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à PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
GABTNETE DO PREFEITO
Praça São Francisco, S/N

§ 2" - Os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei
serão atualizados na lei orçamentária para preços de janeiro de 2006,
utilizando a variação de Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV
ou outro estabelecido para correção dos limites das licitações, no período
compreendido entre os meses de junho e dezembro de 2005, incluídos os
meses extremos do mesmo, quando verifrcado o percentual inflacionário
acima de lü/o (dez por cento).

§ 3" - Os valores resultantes da atualização monetária na forma do
disposto no parágrafo anterior, desde que convenientes ao interesse da
administração poderão, a partir de 31 de janeiro do Exercicio a que se
refere a presente Lei, serem incorporados às rubricas orçamentárias a
qualquer dia do exercício durante a execução orçamentária, procedendo-se
as deüdas alterações nos valores das rubricas da Receita de forma a
manter o equilibrio orçamentário.

§ 1" - A transferência de recursos referentes aos duodécimos à Câmara
Municipal, obedecerá as disposições estabelecidas para as demais contas
de gestão e, será liberado até o dia 20 de cada mês durante a execução
orçamentária, obedecido o percentual de que trata a EMENDA
CONSTTTUCTONAL N. 25 / 2OOO.

§ 2" - Para efeito na base de cálculo das transferências de recursos que o
Município esteja obrigado a efetuar, excluem-se as receitas com destinaçáo
especíÍica provenientes de convênios, ajustes ou acordos e demais
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC n. lOl/2OOO, paÍa a
obtenção da receita geral líquida.

AÍt. 35 - A partir do 10" dia do início do exercício de 2006, o
município poderá contratar operações de créditos internas por antecipação
da receita destinadas a atender a insuficiência de caixa, a qual deverá ser
quitada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro
de 2006, observadas as disposições da tri de Responsabilidade Fiscal - LC
N." 101/2000.

AÍt. 36 - Â prestaçáo de contas anual do Município incluirá relatório
de execução na forma e com o detalhamento apresentado pela Lei
Orçamentária anual.

AÍt. 34 - A Fazenda Municipal manterá registro atualizado dos
inadimplentes os quais sao impedidos de licitar ou contratar com o
Município, sendo vedado o encontro de contas no ato do pagamento a
qualquer credor.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
CÁBINEIE DO PREFEITO
Praça São Francisco, S/ N

Parágrafo único - Da prestaçáo de contas anual constará
necessariamente, informação quantitativa sobre o cumprimento das metas
fisicas previstas na [.ei Orçamentária Anual.

AÍt. 37 - Os projetos de lei de créditos adicionais poderão a qualquer
tempo ser solicitado ao Poder trgislativo, ressalvado o disposto no art.
167, § 3", da Constituiçáo Federal.

Art. 38 - Sáo vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos
sistemas de orçamento, programação Íinanceira e contabilidade, que
viabilizem a execução de despesas sem comprovaçáo e sufrciência
disponibiüdade de dotação orçamentária.

Art. 39 - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado
pela Câmara Municipal até 31 de outubro de 2005, a programação dele
constante poderá ser executada, durante o exercício de 20O6, em cada
mês, até o limite de doze avos do total de cada dotação, na forma
originariamente encaminhada ao Poder kgislativo.

§ 1" - Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da Lei
Orçamentária, a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2' - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas
apresentadas ao projeto de lei de orçamento no Poder lrgislativo e do
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, após sanção da Lei
Orçamentária, através da abertura, por decreto, de créditos adicionais
mediante remalejamento de dotações.

§ 3" - Nâo se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações
para atendimento de despesas com:

f,

")

I.
II.
II I.
IV.

VI.

VII.

pessoal e encargos sociais;
pagamento de serviços de divida;
água, energia elétrica e telefone;
combustíveis e peças;
o Sistema Nacional de Educação e respectivas obras;
pagamento das despesas correntes relativas a operacionalizaçâo d,o

Sistema Único de Saúde; e,
manutenção de serviços anteriormente criados e em pleno
funcionamento.

AÍt. 4() - O Poder Executivo publicará, no prazo máximo de 30
(trinta) dias da data de pubücação da lei orçamentária anual, os quadros
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de detalhamento da despesa, por órgão e unidade orçamentária
integrantes do orçamento hscal e da seguridade social, a categoria
econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação por elemento
de despesa;

§ 1" - É vedado aos responsáveis pelas contas de gestão, empenhar
despesa acima das disponibilidades hnanceira mensais do respectivo
órgáo, suprindo atender, rigorosamente, a ordem cronológica dos
pagamentos segundo a liquidação da despesa, e, restituir à Fazenda
Municipal os saldos Íinanceiros por acaso existentes, até o ato do
encerramento do expediente do dia 3l (trinta e um) de dezembro de 20O6.

§ 2" - O pagamento da despesa pública será efetuada pelo seu valor bruto,
devendo o responsável por ele, descontar na fonte e recolher a Fazenda
Municipal até o encerramento do expediente bancário e, em moeda
corrente do pais, as receitas dele geradas, utilizando para o competente
recolhimento o Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o qual
somente terá validade quando das contas autenticado pelo agente bancário
autorizado.

Art. 41 - Conterá do Sistema de CONTÂBILIDADE, em meio
magnético, os balcos de dados da Lei Orçamentária para Íins de Registro
das contas de gestão e emissáo de relatórios sintéticos e ana1íticos.

§ 1" - Os relatórios de que trata o caput deste artigo conteráo a execução
mensal dos orçamentos fiscal e da seguridade social, classificada segundo:

I.
T.
III.
IV.

VI.
VT.
VIII.
x.

grupo de receita;
grupo de despesa;
fonte;
órgão;
unidade orçamentária;
função;
programa;
subprograma; e,
detalhamento por elemento da natureza da despesa.

§ 2" - Integrará o conjunto de relatórios, a movimentação da execuçáo
orçamentária, financeira e patrimonial, discriminado para cada um dos
níveis referidos no parágrafo anterior:

I. o valor constante da ki Orçamentária Anual;
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o valor criado, considerando-se ki Orçamentária Anual e os créditos
adicionais aprovados;
valor previsto da receita;
valor arrecadado da receita;
valor emprenhado no mês;
o valor empenhado até o mês;
o valor pago no mês;
o valor pago até o mês;
o controle das contas bancárias;
a contabiüdade sintética pelo método das partidas dobradas;
a contabilidade analitica por conta; e,
a movime ntaçáo patrimonial.

III.
IV.
\/
VI.
VII.
vn.
x.
x.
xI.
XII.

§ 3' - O relatório de
eliminando-se os
intragovernamentais.

orçamentária não
correspondentes

conterá duplicidade,
às transferências

execuçao
valores

I § 4'- O relatório discriminará as despesas com o pessoal e encargos
sociais, de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com os
vencimentos de vantagens, enc€rrgos com pensionistas e inativos e
encargos sociais.

§ 5" - Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o caput
deste artigo conterá demonstrativo de execução da receita, de acordo com
a classilrcação constante do anexo II da tri o." 4.32O/64, incluindo o valor
estimado e o arrecadado no mês, e acumulado no exercício, bem como
informações sobre eventuais reestimativas.

AÍt. 42 - O setor competente, após a publicação da Lei
Orçamentária Anual, divulgará, para efeito das contas de gestão, fundos e
entidade que integram os orçamentos, o seguinte:

I. fontes de recursos para atender aos programas de trabalho;
II. quadros demonstrativos da especiÍicaçáo dos programas de

trabalhos;
II1. quadros demonstrativos da natureza de despesa, detalhada no

mínimo por elemento;
IV. quadro dos valores das cotas trimestrais;
V. quadro do cronograma de desembolso Íinanceiro.
Parágrafo único - A Fazenda Municipal, durante a execuçáo orçamentária,
apresentará às gestões administrativas, até 5" (quinto) dia útil de cada mês
vincendo, o mínimo recurso financeiro disponível para o atendimento das
respectivas despesas.
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AÍt. 43 - O Poder Executivo tutilizará o sistema eletrônico de
processamento de dados em meio magnético rigido e/ou flexível para
escrituração e apresentação de matéria contábil relativa a execução
orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive para faznr prova junto
aos órgãos de fiscalizaçâo com relaçâo a sua obrigação mensal e/ou anual
de prestar contas e. procedendo as movimentações contábeis, registros dos
seus controles internos e o reforço orçamentário às dotaçóes até seu
respectivo montante, utilizando o sistema eletrônico computadorDado.

Arf.. 44 - Aplica-se a esta [-ei as demais disposições da Lri n.
4320164 e LEI COMPLEMENTAR N.101/2000, no que concerne a esfera
municipal.

Árt. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário.

nor etro
Prefeit Municipal

§ 1" - O Poder Executivo informatizará em modo multiusuário os sistemas
computadorizados dos controles internos.
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LEr DE DIRETRTZES ORçÁMENT/{RIAS PARÂ 2OO5
AIIEXO I - AI{EJ(O DE PRIORIDÁDES

A - DIRDTRIZDS PROGRII.Ü/íÍTCáS

Educação
Educação de crlaoçes e adolescenter de 07 a 14 aaor - Atendimento à
demarrda de 07 a 14 anos, inclusive através de construção, reforma e
ampliaçáo de escolas municipais de ensino fundamental e de Centros
Educacionais Unificados, garantindo sua manutenção e seus equipamentos.
Educação de crlança: dc O a 6 anos - Atendimento à demanda, inclusive
através da construção, reforma e ampliação de unidades de educação infantil
(escolas, centros de educaçáo infantil e creches) e de Centros Educacionais
Unificados, garantindo sua manutenção e seus equipamentos; ampüação do
número de atendimentos de crianças em creches, por meio de convênios.
Atendimento de Jovenc e adultos - Garantia do acesso de jovens e adultos
que não tenham concluído a escolaridade fundarnental.
Educação Especlal - Atendimento aos alunos portadores de necessidades
especiais, com garantia da inclusão e acessibilidade.
Ensino Médio - Reforma e ampliação das escolas de ensino médio, garantindo
sua maÍrutenÇão e seus equipamentos.

Criaçáo e Ampliação do Program2 de Renda Mínima Familiar
Garantir o transporte de alunos da rede municipal
Garartir a permanência do aluno na escola e sua emancipação social,
reforçando-se a educação inclusiva.
Garantir assistência aos alunos com problemas no aprendizado e na integraçâo
escolar com o encaÍlinhamento a proÍissionais especialüados nas várias áreas
em que o tratamento se í-rzer necessário.
Democratização da Gestáo e Qualidade Social
Promovcr atividadcs intcrdisciplinares visando cstreitar a relaçáo entrc a cscola
e a comunidade.
Informatizar as escolas, juntamente com programas de capacitaçáo dos

proÍissionais e alunos.

Garantir a formação permaÍrente dos profissionais do ensino.

I

Garautia do Acesso e Permaaêacia
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Reconstruir e redimensionar os serviços em relação à sua demanda potencial.
Reestruturar o atendimento pré-hospitalar.
Promover maior capacitação profissional.
Elevar o padrão de qualidade e eÍiciência do atendimento em saúde prestado à
população por meio do desenvolúmento gerencial e incorporaçâo tecnológica do
Sistema Único de Saúde (SUS) na cidade em gestáo plena do sistema municipal
de saúde.
Produzir e disseminar informaçôes sobre a situaçáo de saúde e dos serviços de
saúde.
Implantar Sistemas Gerenciais e Mecanismos de Gestão.
Formação e Capacitaçáo dos profissionais de saúde.
Ampliar e Melhorar a qualidade do atendimento.
Programa de atendimento ao aluno com problemas no apren dizado e na
integração escolar.
Programa de tratamento e prevenção ao uso de drogas e álcool.
Programa de assistência às vítimas da violência.

)

\

Valorização doe ProÍissionaie da Educação
ar os Profissionais de Educação por meio de revalorização salarial, que,

além de recompor perdas salariais, ofereça aumento real capaz de proporcionar
o atendimento de suas necessidades básicas, de moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social.
Estabelecer politica de reconhecimento dos esforços empreendidos pelos
profissionais e unidades educacionais do Municipio que resultem em melhoria
efetiva dos resultados esperados em cada fase de atendimento educacional da

Valoriz

edu em todas suas modalidades.infantil ao ensino médio
Saúde

Democratizar o acesso da população aos serviços de saúde através da
implementaçâo da gestão distrital descentralizada, do desenvolvimento
gerencial das Unidades de Saúde e da manutenção das equipes de saúde da
família.
Construir Unidades de Saúde.
Reformar Unidades de Saúde e os hospitais municipais.
Construir Centros de Controle de Zoonoses.
Programa de Saúde da Família.
Melhoria das ações e serviços de saúde, articulando ações preventivas e
assistenciais, a partir da habilitação do Municipio à gestão plena do sistema tal
como prevista no Sistema único de Saúde (SUS), incluindo programa de
Tratamento Odontológico, kograma de Prevenção de Doenças Oftalmológicas e

a de Prevenção de Doen do lho Âuditivo através de S.
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